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DESPACHO 

 

Trata-se da Prestação de Contas Anual apresentada pelo Prefeito 

Municipal do Município de Pitanga, referente ao exercício financeiro de 2023, emitida 

nos parâmetros definidos pela Instrução Normativa 172/20221 com as alterações 

trazidas pela Instrução Normativa 185/20242. 

A Coordenadoria de Gestão Municipal (CGM), realizou o exame das 

contas3 e opinou pela regularidade da execução orçamentária e financeira dos 

recursos municipais no ano de 2023, nos termos do artigo 25, I, da Instrução 

Normativa 172/2022. 

Diante do exposto, não havendo a necessidade de concessão de 

contraditório, com fulcro no artigo 274 da citada instrução normativa, remetam-se os 

autos ao Ministério Público de Contas para manifestação. 

 

Gabinete, em 27 de agosto de 2024. 

Documento assinado digitalmente 

CONSELHEIRO AUGUSTINHO ZUCCHI 

RELATOR 
                                                
1 

Dispõe sobre a forma e a composição da Prestação de Contas de Prefeitos Municipais, nos termos 
do art. 216, § 2º, do Regimento Interno. 
 
2
 Altera a Instrução Normativa nº 172/2022, que dispõe sobre a forma e a composição da Prestação 

de Contas de Prefeitos Municipais, nos termos do art. 216, § 2º, do Regimento Interno. 
 
3
 Instrução – 4251/24 – CGM – Peça 12. 

 
4
 Art. 27. Encerrada a fase de instrução processual, os autos serão encaminhados pelo Relator ao 

Ministério Público de Contas para manifestação. 


